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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR ANDRIGO DE CARVALHO - PDT

                                     EMENDA ADITIVA nº      de 2020.

ACRESCENTA §2º AO ARTIGO 1º, § 1º E §2º AO ARTIGO 2º, E OS ARTIGOS 6º E 7º.

Autor: Vereador Andrigo de Carvalho

[bookmark: _GoBack]Artigo 1° - Acrescenta §2º ao artigo 1º, nos seguintes termos:

“§ 2º - A presente lei atenderá às diretrizes e condições estabelecidas no Decreto nº 10.605 de 2009.”

Artigo 2º - Acrescenta §1º e §2º ao artigo 2º, nos seguintes termos: 

“§ 1º - É vedada a cobrança das parcelas suspensas em virtude do Estado de Emergência em Saúde Pública em uma parcela única.

§ 2º - O Poder Executivo fica autorizado a promover negociações com as instituições consignatárias para obtenção de condições facilitadas de pagamento das parcelas vencidas durante o período de suspensão disposto na presente Lei.”

Artigo 3º - Acrescenta o artigo 6º e 7º, nos seguintes termos:

“Artigo 6º - O valor da indenização referente aos custos operacionais com as consignações em folha de pagamento deverá corresponder, proporcionalmente, ao número de consignações realizadas durante o período de suspensão previsto nesta Lei, observada a forma disposta no Decreto nº 10.605 de 2009, aplicando-se na hipótese dos servidores ativos e inativos, aposentados e pensionistas que não desejem a suspensão disposta nesta Lei.

Artigo 7º - O Poder Executivo comunicará a suspensão determinada nesta Lei às instituições financeiras consignatárias credenciadas, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de publicação da presente lei, atendendo ao disposto no art. 10 do Decreto nº 10.506 de 2009.”

                                  
Niterói, 06 de maio de 2020.



Andrigo de Carvalho
Vereador
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